MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.009139/2006-92

ACORDAO 3002-003.484 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 24 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 31/03/2002 a 31/01/2006
NULIDADE.

Descabe a arguicao de nulidade quando se verifica que o Auto de Infracdo
identifica o fato gerador, a base de cdlculo e o montante dos tributos
devidos, permitindo ao contribuinte o exercicio do seu direito de defesa.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 31/03/2002 a 31/01/2006
FALTA DE RECOLHIMENTO.

Apurada a falta de recolhimento da Contribui¢cdo para o PIS, é devida sua
cobranga, com os encargos legais correspondentes.
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CREDITO TRIBUTARIO PAGO, MAS NAO CONFESSADO. LANCAMENTO DE
OFIclO.

Na ocorréncia de crédito tributario espontaneamente recolhido, mas sem
gue tenha havido sua confissao em DCTF, deve ser ele constituido de
oficio, em sua totalidade, exonerando-se a empresa da multa de oficio
proporcional a parcela paga.

ACORDAO

Vistos, relatado e discutido os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 31/03/2002 a 31/01/2006
			 
				 NULIDADE. 
				 Descabe a arguição de nulidade quando se verifica que o Auto de Infração identifica o fato gerador, a base de cálculo e o montante dos tributos devidos, permitindo ao contribuinte o exercício do seu direito de defesa.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 31/03/2002 a 31/01/2006
			 
				 FALTA DE RECOLHIMENTO.
				 Apurada a falta de recolhimento da Contribuição para o PIS, é devida sua cobrança, com os encargos legais correspondentes.
				 CRÉDITO TRIBUTÁRIO PAGO, MAS NÃO CONFESSADO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
				 Na ocorrência de crédito tributário espontaneamente recolhido, mas sem que tenha havido sua confissão em DCTF, deve ser ele constituído de ofício, em sua totalidade, exonerando-se a empresa da multa de ofício proporcional à parcela paga.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatado e discutido os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os  Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Keli Campos de Lima, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente)
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 15-37.693 que julgou parcialmente procedente a Impugnação, apresentada em face do auto de infração lavrado para a cobrança de PIS, relativa aos períodos de apuração de 2002 a 2006.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, no cotejo entre os valores constantes das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFs e os valores apurados pelo sujeito passivo em sua escrituração contábil e fiscal, identificou-se que o contribuinte apurou contribuição para o PIS em valores superiores aos declarados nas respectivas DCTFs ou efetivamente pagos, vejamos:
		 
		 “ [...] A diferença da contribuição do PIS a pagar foi apurada a partir do DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS DEVIDOS COM BASE NA ESCRITURAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, elaborada pelo próprio contribuinte a partir los lançamentos registrados nos Livros Razão, e descrita no DEMONSTRATIVO DE DIFERENÇAS APURADAS PELO AFRF em anexo a este auto de infração.
		 Convém ressaltar que alguns valores constantes da coluna Créditos Apurados do DEMONSTRATIVO DE DIFERENÇA S APURADAS PELO AFRF foram ajustados por meio de imputação proporcional em função de terem sido recolhidos fora do prazo sem acréscimo de multa moratória (vide planilhas detalhadas de pagamento).
		 
		 Por fim, fica o contribuinte cientificado que as DCTFs retificadoras dos meses de Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio, Junho, Agosto e Setembro do ano de 2005 que foram entregues entre os dias 26 e 28/04/2006, portanto, após o início da ação fiscal ocorrido em 28/03/2006, serão canceladas de ofício tendo em vista a ausência de espontaneidade, prevalecendo, portanto, os débitos declarados nas DCTFs originais.”
		 
		 A Recorrente apresentou Impugnação, alegando em síntese que o auto de infração estaria eivado de nulidade, sob o fundamento de que a fiscalização não teria considerado valores recolhidos a título de PIS, conforme os DARFs recolhidos referentes ao período de 2002 a janeiro de 2006, totalizando a quantia de R$778.318,16 (anexos 01 a 187). Para tanto, solicitou a realização de perícia, tendo formulado em sede de defesa os seus quesitos.
		 A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, em Salvador, determinou no despacho nº 4.221 de 2009, a realização de diligências e encaminhou o processo à SEFIS e, posteriormente, à SEORT. 
		 Em julgamento, acordam os membros da C. 4ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar parcialmente procedente a impugnação, in verbis:
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 31/03/2002 a 31/01/2006
		 NULIDADE.
		 Descabe a arguição de nulidade quando se verifica que o Auto de Infração identifica o fato gerador, a base de cálculo e o montante dos tributos devidos, permitindo ao contribuinte o exercício do seu direito de defesa.
		 ESPONTANEIDADE READQUIRIDA.
		 A espontaneidade é readquirida após escoado o prazo de 60 dias, previsto no art. 7º, § 2º do Decreto no 70.235, de 1972, sem que outro ato escrito indique prosseguimento dos trabalhos.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 31/03/2002 a 31/01/2006
		 FALTA DE RECOLHIMENTO.
		 Apurada a falta de recolhimento da Contribuição para o PIS, é devida sua cobrança, com os encargos legais correspondentes.
		 
		 CRÉDITO TRIBUTÁRIO PAGO, MAS NÃO CONFESSADO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 Na ocorrência de crédito tributário espontaneamente recolhido, mas sem que tenha havido sua confissão em DCTF, deve ser ele constituído de ofício, em sua totalidade, exonerando-se a empresa da multa de ofício proporcional à parcela paga.
		 JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
		 A cobrança de débitos para com a Fazenda Nacional, após o vencimento, acrescidos de juros moratórios calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, além de amparar-se em legislação ordinária, não contraria as normas balizadoras contidas no Código Tributário Nacional.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 
		 Como se vê, o r. acórdão manteve as cobranças de PIS, relativamente aos períodos de: 1) 2002 e janeiro/novembro de 2003 (com multa de ofício); 2) dezembro de 2003 e 2004 (sem multa de ofício); de outro lado, excluiu as cobranças relativamente aos períodos de: 4) 2005 (parcelamento espontâneo nº 10580.008620/2006-61 em 29/09/2006); 4) janeiro/2006 (DARFs às folhas 154/159).
		 Irresignada, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário, alegando em síntese: 1) preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa, aduzindo não estar descrito a origem da diferença dos valores autuados; 2) a desconsideração, pela douta fiscalização, do regime não cumulativo, vez que teria se limitado a apurar os débitos e os comparar com os valores recolhidos, tributando a diferença; 3) que a exigência apurada em outubro/ novembro de 2002, não pode prevalecer, tendo em vista a compensação realizada com tributos da mesma espécie.
		 É o relatório.
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.
		 
		 PRELIMINAR
		 A Recorrente sustenta que o auto de infração estaria eivado pela nulidade por cerceamento do direito de defesa, posto que não estaria descrita a origem da diferença dos valores autuados.
		 
		 Ocorre que, conforme se verifica do auto de infração e do termo de verificação fiscal, a d. Autoridade Fiscal descreveu de forma clara todos os motivos e método utilizado na apuração da diferença apurada ente o valor escriturado e o valor declarado/pago.
		 É o que se verifica de fls. 16 e seguintes. Vejamos:
		 
		 “No curso da ação fiscal levada a efeito no contribuinte verificou-se com base nas informações contidas nos Livros Razão que nos anos-calendário de 2002 a 2006 o contribuinte apurou contribuição para o PIS em valores superiores aos declarados nas respectivas DCTFs ou efetivamente pagos.
		 A diferença da contribuição do PIS a pagar foi apurada a partir do DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS DEVIDOS COM BASE NA ESCRITURAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, elaborada pelo próprio contribuinte a partir los lançamentos registrados nos Livros Razão, e descrita no DEMONSTRATIVO DE DIFERENÇAS APURADAS PELO AFRF em anexo a este auto de infração.
		 Convém ressaltar que alguns valores constantes da coluna Créditos Apurados do D E M O N S T R A T I V O DE D I F E R E N Ç A S APURADAS PELO AFRF foram ajustados por meio de imputação proporcional em função de terem sido recolhidos fora do prazo sem acréscimo de multa moratória (vide planilhas DETALHA A PAGAMENTOS).
		 (...)
		 /
		 /
		 
		 Portanto, o lançamento contém todos os elementos exigidos pela legislação e permite o perfeito exercício do contraditório e da ampla defesa.
		 Nesse sentido, importante lembrar as hipóteses de nulidade dos atos processuais, dispostas no artigo 59, do Decreto no 70.235, de 1972:
		 
		  Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 
		 Nesse sentido, afasto a preliminar de nulidade.
		 
		 
		 MÉRITO
		 
		 Durante o procedimento de verificações obrigatórias, foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados.
		 
		 Outubro/ novembro de 2002
		 
		 Em sede de defesa, a Recorrente sustenta ter havido a compensação dos valores autuados com tributos da mesma espécie, relativamente aos meses de outubro de novembro de 2002.
		 
		 Em sentido oposto, o acórdão, ora combatido, manteve integralmente a contribuição lançada de ofício, inclusive a multa de ofício deste mesmo período, sob o fundamento de que a Recorrente não teria comprovado a extinção do crédito tributário.
		 
		 Em seu recurso, a Recorrente alega:
		 /
		 
		              Ora, a alegação em três parágrafos de que houve compensação referente ao período autuado, nem de longe se presta a demonstrar a extinção do crédito pela compensação. 
		              A demonstração da certeza e liquidez do crédito tributário que se almeja compensar é condição sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existência do crédito, sua extensão e, por óbvio, a certeza e liquidez que o torna exigível. Ausentes os elementos probatórios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, não há outro caminho que não seja seu não reconhecimento. 
		             Trata-se de regra replicada no inciso VII, §3º do art. 74 da Lei 9.430/1996: 
		 
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
		 § 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1º :  VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;
		 
		               A regra maior que rege a distribuição do ônus da prova encontra amparo no art. 373 do Código de Processo Civil, in verbis: 
		 
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		  § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
		 
		 
		             A Recorrente anexa às folhas do livro razão, contas do ativo e do passivo, relativamente aos valores de PIS, conforme abaixo destacado:
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 
		 
		             Todavia, os documentos em questão não são  suficientes para a comprovação daquilo que alega.
		 
		              Pelo exposto, entendo não assistir razão à Recorrente.
		 
		 
		 Fevereiro/dezembro 2004
		 
		                    Durante o procedimento de verificações obrigatórias realizados pela fiscalização, foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados, conforme consta às folhas 26, vejamos:
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 /
		 [...]
		 /
		 
		 Alega a Recorrente:
		 
		 “Por fim, os valores reportados no auto de infração relativos aos meses de fevereiro a dezembro de 2004, deveriam ser absorvidos, via locação de pagamentos não confessados em DCTF, em procedimento interno patrocinado pela autoridade preparadora, conforme determina a autoridade julgadora de primeira instância, nos seguintes termos: (...) Portanto, em relação aos fatos geradores ocorridos em dezembro de 2003 e no ano de 2004, neste voto deve ser mantida, em sua totalidade, a contribuição para o PIS lançada de ofício, quanto o seu principal, exonerando-se, no entanto, a multa de ofício proporcional à parcela paga , devendo a autoridade competente providenciar a devida alocação dos valores pagos ao crédito tributário ora constituído. 
		 
		 Sobre o tema, assim bem decidiu a C. DRJ:
		 
		 Porém, os DARF anexados às folhas 160, 162, 164, 167, 170, 173, 175, 177, 179, 182, 184 e 186, referentes a fatos geradores ocorridos no ano de 2004, de fato não foram considerados no lançamento de ofício, e embora o autuante não tenha anexado demonstrativos segregando as incidências cumulativa e não cumulativa do PIS para o ano calendário 2004, como o fez em relação ao ano calendário 2005, constata-se que todos se referem ao código de receita 6912; foram recolhidos em 31/05/2005 – mesma data equivocadamente informada como “data de vencimento” da contribuição; e foram objeto de pedidos de retificação de DARF recepcionados em 06/11/2006.
		 Verifica-se, também, que os valores recolhidos são aqueles informados na linha “PIS – Incidência Não Cumulativa” do demonstrativo elaborado pela contribuinte (fl. 23).
		 Portanto, a despeito do erro cometido no preenchimento dos DARF quanto à data de vencimento da contribuição, somente corrigido com as retificações recepcionadas em 06/11/2006, os recolhimentos efetivamente pretenderam extinguir o crédito tributário referente aos fatos geradores autuados. Apesar de não confessados em DCTF, os valores do PIS já haviam sido espontaneamente recolhidos pela contribuinte.
		 O mesmo se observa em relação a dezembro de 2003, cujo DARF à folha 148, no valor de R$262,72, referente ao código de receita 6912, foi recolhido em 30/07/2004 e foi objeto de pedido de retificação recepcionado em 06/11/2006. Ressalte-se, porém, que, conforme embargos formulados pela DRF/Salvador/BA, o valor recolhido quitou apenas o valor originário de R$227,89, ante a insuficiência dos acréscimos legais aplicados.
		 Contudo, embora no levantamento da diferença tributável à folha 26 o débito escriturado tenha sido confrontado com o débito declarado em DCTF ou com os créditos apurados, em 2007 a Coordenação Geral de Tributação – COSIT da então Secretaria da Receita Federal, por meio da Solução de Consulta Interna nº 8, de 30 de abril de 2007, se pronunciou no sentido de que, em função de o crédito tributário correspondente não ter sido confessado, deve ser constituído de ofício, em sua totalidade, exonerando-se a empresa da multa de ofício correspondente ao valor recolhido, conforme ementa a seguir reproduzida:
		 (...)
		 Portanto, em relação aos fatos geradores ocorridos em dezembro de 2003 e no ano de 2004, neste voto deve ser mantida, em sua totalidade, a contribuição para o PIS lançada de ofício, quanto ao seu principal, exonerando-se, no entanto, a multa de ofício proporcional à parcela paga, devendo a autoridade competente providenciar a devida alocação dos valores pagos ao crédito tributário ora constituído.
		 
		                Como o lançamento se deu de ofício, em razão da falta de declaração pela Recorrente, este deve ser mantido. Contudo, como bem determinado pelo julgamento da DRJ, a Autoridade Fiscal deve providenciar, quando da baixa do presente processo, a alocação dos valores pagos ao crédito tributário em discussão.
		 
		 Conclusão
		 
		 Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 É como voto.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-02-26T10:46:50.0589058-03:00
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Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas, Keli Campos de Lima, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e
Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acérddo n2 15-37.693 que
julgou parcialmente procedente a Impugnacao, apresentada em face do auto de infragcdo lavrado
para a cobranca de PIS, relativa aos periodos de apuracao de 2002 a 2006.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal, no cotejo entre os valores constantes
das Declara¢Oes de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTFs e os valores apurados pelo
sujeito passivo em sua escrituracdao contabil e fiscal, identificou-se que o contribuinte apurou
contribuicdo para o PIS em valores superiores aos declarados nas respectivas DCTFs ou
efetivamente pagos, vejamos:

“ [...] A diferenca da contribuicdo do PIS a pagar foi apurada a partir do
DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS DEVIDOS COM BASE NA ESCRITURACAO DA PESSOA
JURIDICA, elaborada pelo prdprio contribuinte a partir los langamentos registrados
nos Livros Razdo, e descrita no DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS APURADAS PELO
AFRF em anexo a este auto de infragdo.

Convém ressaltar que alguns valores constantes da coluna "Créditos Apurados” do
DEMONSTRATIVO DE DIFERENCA S APURADAS PELO AFRF foram ajustados por meio
de imputacdo proporcional em fun¢do de terem sido recolhidos fora do prazo sem
acréscimo de multa moratdria (vide planilhas detalhadas de pagamento).
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Por fim, fica o contribuinte cientificado que as DCTFs retificadoras dos meses de
Janeiro, Fevereiro, Marco, Abril, Maio, Junho, Agosto e Setembro do ano de 2005
que foram entregues entre os dias 26 e 28/04/2006, portanto, apds o inicio da agdo
fiscal ocorrido em 28/03/2006, serdo canceladas de oficio tendo em vista a auséncia
de espontaneidade, prevalecendo, portanto, os débitos declarados nas DCTFs
originais.”

A Recorrente apresentou Impugnacao, alegando em sintese que o auto de infragao
estaria eivado de nulidade, sob o fundamento de que a fiscalizagdo nao teria considerado valores
recolhidos a titulo de PIS, conforme os DARFs recolhidos referentes ao periodo de 2002 a janeiro
de 2006, totalizando a quantia de R$778.318,16 (anexos 01 a 187). Para tanto, solicitou a
realizacdo de pericia, tendo formulado em sede de defesa os seus quesitos.

A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, em Salvador,
determinou no despacho n2 4.221 de 2009, a realizacao de diligéncias e encaminhou o processo a
SEFIS e, posteriormente, a SEORT.

Em julgamento, acordam os membros da C. 42 Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar parcialmente procedente a impugnacao, in verbis:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragéo: 31/03/2002 a 31/01/2006
NULIDADE.

Descabe a arguig¢do de nulidade quando se verifica que o Auto de Infragdo identifica
o fato gerador, a base de cdlculo e o montante dos tributos devidos, permitindo ao
contribuinte o exercicio do seu direito de defesa.

ESPONTANEIDADE READQUIRIDA.

A espontaneidade é readquirida apds escoado o prazo de 60 dias, previsto no art.
7% § 22 do Decreto no 70.235, de 1972, sem que outro ato escrito indique
prosseguimento dos trabalhos.

ASSUNTO: CONTRIBUIC/TO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 31/03/2002 a 31/01/2006
FALTA DE RECOLHIMENTO.

Apurada a falta de recolhimento da Contribui¢do para o PIS, é devida sua cobranga,
com os encargos legais correspondentes.
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CREDITO TRIBUTARIO PAGO, MAS NAO CONFESSADO. LANCAMENTO DE OFICIO.

Na ocorréncia de crédito tributdrio espontaneamente recolhido, mas sem que tenha
havido sua confissdo em DCTF, deve ser ele constituido de oficio, em sua totalidade,
exonerando-se a empresa da multa de oficio proporcional a parcela paga.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A cobranca de débitos para com a Fazenda Nacional, apds o vencimento, acrescidos
de juros moratdrios calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, além de amparar-se em legislagdo ordindria, néo
contraria as normas balizadoras contidas no Cédigo Tributdrio Nacional.

Impugnagdo Procedente em Parte

Como se vé, o r. acorddao manteve as cobrancas de PIS, relativamente aos periodos

de: 1) 2002 e janeiro/novembro de 2003 (com multa de oficio); 2) dezembro de 2003 e 2004 (sem
multa de oficio); de outro lado, excluiu as cobrancas relativamente aos periodos de: 4) 2005
(parcelamento espontdaneo n2 10580.008620/2006-61 em 29/09/2006); 4) janeiro/2006 (DARFs as
folhas 154/159).

Irresignada, a Recorrente interp6s o Recurso Voluntdrio, alegando em sintese: 1)

preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa, aduzindo ndo estar descrito a

origem da diferenca dos valores autuados; 2) a desconsideracdo, pela douta fiscalizacdo, do

regime ndao cumulativo, vez que teria se limitado a apurar os débitos e os comparar com os valores

recolhidos, tributando a diferenca; 3) que a exigéncia apurada em outubro/ novembro de 2002,

ndo pode prevalecer, tendo em vista a compensacdo realizada com tributos da mesma espécie.

VOTO

E o relatério.

Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.

PRELIMINAR

A Recorrente sustenta que o auto de infracdo estaria eivado pela nulidade por

cerceamento do direito de defesa, posto que ndo estaria descrita a origem da diferenca dos

valores autuados.

E a
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Ocorre que, conforme se verifica do auto de infracdo e do termo de verificacdo
fiscal, a d. Autoridade Fiscal descreveu de forma clara todos os motivos e método utilizado na
apuracdo da diferenca apurada ente o valor escriturado e o valor declarado/pago.

E o que se verifica de fls. 16 e seguintes. Vejamos:

“No curso da acgdo fiscal levada a efeito no contribuinte verificou-se com base nas
informagdes contidas nos Livros Razdo que nos anos-calenddrio de 2002 a 2006 o
contribuinte apurou contribuicdo para o PIS em valores superiores aos declarados
nas respectivas DCTFs ou efetivamente pagos.

A diferenga da contribuigcéo do PIS a pagar foi apurada a partir do DEMONSTRATIVO
DE TRIBUTOS DEVIDOS COM BASE NA ESCRITURACAO DA PESSOA JURIDICA,
elaborada pelo proprio contribuinte a partir los langamentos registrados nos Livros
Razdo, e descrita no DEMONSTRATIVO DE DIFERENCAS APURADAS PELO AFRF em
anexo a este auto de infragdo.

@)
<D( Convém ressaltar que alguns valores constantes da coluna "Créditos Apurados" do D
o) EMONSTRATIVODEDIFEREN CASAPURADAS PELO AFRF foram ajustados
:,:’ por meio de imputagdo proporcional em funcgdo de terem sido recolhidos fora do
Z prazo sem acréscimo de multa moratdria (vide planilhas DETALHA A PAGAMENTOS,).
|_
= (...)
g DEMONSTRATIVO DE TRIGUTOS DEVIDOS COM BASE NlESCI‘!ITUWlO-DA.PEEBCIA J‘;ﬁ|DlCﬁ
Ane-calendirios 2001
») N
@)
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- sl 1 I I 1 ] 1 - 1
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Enmbinhn-u FASEP
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Portanto, o lancamento contém todos os elementos exigidos pela legislacdo e
permite o perfeito exercicio do contraditério e da ampla defesa.

Nesse sentido, importante lembrar as hipéteses de nulidade dos atos processuais,
dispostas no artigo 59, do Decreto no 70.235, de 1972:

E s
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Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa.

Nesse sentido, afasto a preliminar de nulidade.

MERITO

Durante o procedimento de verificacdes obrigatdrias, foram constatadas
divergéncias entre os valores declarados e os valores escriturados.

=> Outubro/ novembro de 2002

Em sede de defesa, a Recorrente sustenta ter havido a compensac¢ao dos valores
autuados com tributos da mesma espécie, relativamente aos meses de outubro de novembro de
2002.

Em sentido oposto, o acérddo, ora combatido, manteve integralmente a
contribuicdo langada de oficio, inclusive a multa de oficio deste mesmo periodo, sob o
fundamento de que a Recorrente ndo teria comprovado a extin¢do do crédito tributario.
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Em seu recurso, a Recorrente alega:

Nesse contexto, conforme demonstrado, descabe o langamento
proveniente das diferengas apontadas pelo fisco, uma vez que se referem a
creditos decorrentes de aquisi¢des, repita-se. Assim, improcedente a

autuagdo.

Quanto aos periodos de apurac¢do relativos aos meses de outubro e
novembro de 2002, as diferencas tributaveis apuradas pelo fisco ndo
podem prevalecer em razao da compensagao efetuada com tributo da
mesma espécie, conforme comprovado por langamento contabil.

Vale lembrar que a compensagao de tributo da mesma espécie s6 passou a
ser obrigatdria informar ao fisco com o advento da Lei n® 10.637, de 2002,
art. 49, normatizada pela IN SRF 323, de 2003. Enquanto isto, as
compensagOes reportadas nesses meses de autuagao nao foram observadas

pelo fisco, por isso insustentavel a autuagao.




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3002-003.484 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10580.009139/2006-92

Ora, a alegacdo em trés pardgrafos de que houve compensacdo referente ao
periodo autuado, nem de longe se presta a demonstrar a extin¢do do crédito pela compensacao.

A demonstracdao da certeza e liquidez do crédito tributario que se almeja
compensar é condi¢cdo sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existéncia do
crédito, sua extensdo e, por ébvio, a certeza e liquidez que o torna exigivel. Ausentes os elementos
probatdrios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, ndo ha outro caminho que nao
seja seu nao reconhecimento.

Trata-se de regra replicada no inciso VII, §32 do art. 74 da Lei 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trénsito em julgado, relativo a
tributo ou contribuigcdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituigdo ou de
ressarcimento, poderd utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢Bes administrados por aquele Orgéo.

§ 32 Além das hipdteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuigdo, nGo poderdo
ser objeto de compensagGo mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaragéo referida no § 19 :
VIl - o crédito objeto de pedido de restituicdo ou ressarcimento e o crédito informado em declaracdo

de compensagdo cuja confirmagdo de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;

A regra maior que rege a distribuicdo do 6nus da prova encontra amparo no art.
373 do Cddigo de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe: | - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; Il - ao réu,
quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ 12 Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a impossibilidade
ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou a maior facilidade de
obtengdo da prova do fato contrdrio, poderd o juiz atribuir o énus da prova de modo diverso, desde
que o faca por decisGo fundamentada, caso em que deverd dar a parte a oportunidade de se
desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

A Recorrente anexa as folhas do livro razdo, contas do ativo e do passivo,
relativamente aos valores de PIS, conforme abaixo destacado:
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PRAIA BRANDE TRANSFORTES LTODA. T : RAZH0 7 DE ©1/01402 ATE 327124

DATA  HISTORICO TONTRAPARTIGA CHAVE DEBITD CREDITO saLpO
CONTA: 7411 1.1.02.12.004 188 —=—— comtinuagle
1o TaTAL = 271,58 22,90 358,590
Em‘;mm 7427 1.1.02.12.005 (F"IS ) A
Salde Anterior - 4.090,710
31701402 Valeor juros SELIC =f pis & cospengar 7404 21079 &2,95 £.153,300
28/¢Z/02 Walor juras SELIC s/ pis a compensar 7604 2B0%S 5L,52 4.208,22D
31/0T/02 Valor jures SELIC s/ pis & cospensar 7404,  o310T3 - 57,81 - 4,252,830
39/04/02 Valor juras SELIC s/ pis a cospensar 7404 Jo0EL 83,09 4.325,920
51/03/02 Valor juros SELIC a 7304 L1092 &1 ,00 4.386,920
S0/06/02 Valor Juras SELIC @ 7408 30032 58,35 4.445,270
31407402 Valor jures SELIC a compen 7204 IL072 BB, 86 4,513,730
31/08/02 Valor juros SELIC a compensar 7404 31022 &5,00 4.578,730D
13/09/02 Yalor PIS a cCospens raf. pagtoc & macir =/
receita convencional 0B/02 L} 13008 38,08 4.618,780
3040902 Valor juros SELIC s/ pis 2 compensar 7408 30163 © E¥,19 4.679,970
15/10/02 Valor FIS a compeasar ref. pagto = msoir s/
receita convencisnal 09/02 o iscag 197,53 4.877,600
31410702 Valor juras SELIC s/ pis a coapenssr Tios Z1071 77,22 . Q‘ 4.954,82D
14/11/02 Valor cospensacas para guitacao saldo FIS ref.
10402 833 14045 101,38 4.85%, 24D
20/11¢02 Valor juros SELIC s/ pis a compensar 7404 30022 76,30 4,925,740
13/12/02 Valocr coupEnsacss pPara Quiticav saldo FIS red. %
11/02. B33 13041 4.855,49D
31/12/02 Valor juras SELIC s/ pis 2 compensar 7404 31037 25,78 4.941,27D
TOTAL = 1.026,1% 175,63 4,541,270
VIINL u 12van . hES PR RTUMFR ) ) LaOEd, 0%
31010402 Provisicnasento|de PIS ref, ac mes 10/02 1340 31001 21.914,50 22.977,59
14/10/02 Page conf. guia de PIB estimativa s/ Receita
Convencional ref.ao 10/02 Q@ 14045 21.813,12 Ll 164,47
Yalor compensacac para guitacao salde P15 ref.
10007 7427 14043 1,053,090
30714702 Provisionaseato|de PIS ref. ac aes [1/02 1360 30001 20.793,79 21,836,880
13/12/02 Pago conf. guia de PIS Estimativa e/ Receita
Convencianal ref.ao 11702 L3 13041 20.719,54 1,137,340
Valor cospensacao para gquitacae salda PIS ref. :

10102, . 1427 13091 7 1.063; 050
31712702 Provisionamento |[de Pis ref. a0 mes 12702 1360 31001 57.381,56 58,644,650
WValor compensacdo P15 sf despesas ref 12r0Z. o 31001 L—)W Sv 44,470,370

Valor provisdn FIS s/ outras receitas
exercicio 200Z. 1380 31001 . 2.557,48 47.027,085C
E TOTAL = 238,442, 40 282.356,31 47,027,850

Todavia, os documentos em questdo ndo sdo suficientes para a comprovagao
daquilo que alega.

Pelo exposto, entendo nao assistir razao a Recorrente.
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=> Fevereiro/dezembro 2004

Durante o procedimento de verificacdes obrigatdrias realizados pela fiscalizacdo,
foram constatadas divergéncias entre os valores declarados e os valores escriturados, conforme
consta as folhas 26, vejamos:
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Periodp de Débito Escriturado | Débito Declarado Créditos Diferenca ]:
Apuracifio PJ (1) DCTF (2) Apurados (3) Tributavel
: (1-2) ou (1-3)
[...]

29/02/2004 24.351,02 24.199,47 151,55 151,55
31/03/2004 28.275,40 28.157,20 200,71 118,20
30/04/2004 26.829,36 26.756,64 155,22 72,72
31/05/2004 28.393,49 28.282.01 193 98] 171,48
30/06/2004 25.554,64 25.440,77 113,87 113,87 |
31/07/2004 27.183,21 27.125,92 57.29 57,29
31/08/2004 29.080,01 28.695.47 384,54 384,54
30/09/2004 27.974,25 27.924.99 49,26 49,26
31/10/2004 28.809.35 28.756,61 52,74 52,74
30/11/2004 28.149,85 28.096,75 69,06] 53,10
31/12/2004 30.494,52 30.365.65 151,74 128,87

Alega a Recorrente:

“Por fim, os valores reportados no auto de infragdo relativos aos meses de fevereiro a dezembro
de 2004, deveriam ser absorvidos, via locacdo de pagamentos ndo confessados em DCTF, em
procedimento interno patrocinado pela autoridade preparadora, conforme determina a
autoridade julgadora de primeira instancia, nos seguintes termos: (...) Portanto, em relagdo aos
fatos geradores ocorridos em dezembro de 2003 e no ano de 2004, neste voto deve ser mantida,
em sua totalidade, a contribuigdo para o PIS lancada de oficio, quanto o seu principal, exonerando-
se, no entanto, a multa de oficio proporcional a parcela paga , devendo a autoridade competente
providenciar a devida alocacdo dos valores pagos ao crédito tributario ora constituido.

Sobre o tema, assim bem decidiu a C. DRIJ:

Porém, os DARF anexados as folhas 160, 162, 164, 167, 170, 173, 175, 177, 179, 182, 184 e 186,
referentes a fatos geradores ocorridos no ano de 2004, de fato ndo foram considerados no
lancamento de oficio, e embora o autuante ndo tenha anexado demonstrativos segregando as
incidéncias cumulativa e nGo cumulativa do PIS para o ano calenddrio 2004, como o fez em relagdo
ao ano calenddrio 2005, constata-se que todos se referem ao codigo de receita 6912; foram
recolhidos em 31/05/2005 — mesma data equivocadamente informada como “data de vencimento”
da contribuicdo,; e foram objeto de pedidos de retificacéo de DARF recepcionados em 06/11/2006.
Verifica-se, também, que os valores recolhidos sdo aqueles informados na linha “PIS — Incidéncia
Ndo Cumulativa” do demonstrativo elaborado pela contribuinte (fl. 23).

Portanto, a despeito do erro cometido no preenchimento dos DARF quanto a data de vencimento
da contribuigdo, somente corrigido com as retificagbes recepcionadas em 06/11/2006, os
recolhimentos efetivamente pretenderam extinguir o crédito tributdrio referente aos fatos
geradores autuados. Apesar de ndo confessados em DCTF, os valores do PIS ja haviam sido
espontaneamente recolhidos pela contribuinte.

O mesmo se observa em relag¢éo a dezembro de 2003, cujo DARF & folha 148, no valor de RS262,72,
referente ao codigo de receita 6912, foi recolhido em 30/07/2004 e foi objeto de pedido de
retificacéo recepcionado em 06/11/2006. Ressalte-se, porém, que, conforme embargos formulados
pela DRF/Salvador/BA, o valor recolhido quitou apenas o valor origindrio de R5227,89, ante a
insuficiéncia dos acréscimos legais aplicados.

Contudo, embora no levantamento da diferenga tributdvel a folha 26 o débito escriturado tenha
sido confrontado com o débito declarado em DCTF ou com os créditos apurados, em 2007 a

E o9
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Coordenagdo Geral de Tributagdo — COSIT da entdo Secretaria da Receita Federal, por meio da
Solugdo de Consulta Interna n® 8, de 30 de abril de 2007, se pronunciou no sentido de que, em
fungdo de o crédito tributdrio correspondente ndo ter sido confessado, deve ser constituido de
oficio, em sua totalidade, exonerando-se a empresa da multa de oficio correspondente ao valor
recolhido, conforme ementa a seguir reproduzida:

(...)

Portanto, em relagdo aos fatos geradores ocorridos em dezembro de 2003 e no ano de 2004, neste
voto deve ser mantida, em sua totalidade, a contribuigdo para o PIS langada de oficio, quanto ao
seu principal, exonerando-se, no entanto, a multa de oficio proporcional a parcela paga, devendo a
autoridade competente providenciar a devida alocagdo dos valores pagos ao crédito tributdrio ora
constituido.

Como o langcamento se deu de oficio, em razdo da falta de declaracdo pela
Recorrente, este deve ser mantido. Contudo, como bem determinado pelo julgamento da DRJ, a
Autoridade Fiscal deve providenciar, quando da baixa do presente processo, a alocacdo dos
valores pagos ao crédito tributdrio em discussao.
Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
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